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  BASE LEGAL DA LUOS 

LEI ORGÂNICA DO DF 
 
PLANO DIRETOR DE ORDENAMENTO 
TERRITORIAL – PDOT 
• define o conteúdo mínimo 

• determinar os locais onde será cobrada a ONALT 

• prerrogativa de rever os coeficientes definidos no 
PDOT 

• competência de elaboração da SEGETH 

• aprovação compete ao CONPLAN  
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  O QUE É A LUOS? 

Instrumento complementar da política de 
ordenamento territorial e parte do processo 
contínuo de planejamento urbano. 
 
Define usos e índices a que estão sujeitas as 
edificações para o controle urbanístico. 
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  ABRANGÊNCIA DA LUOS 
• Áreas urbanas do DF – exceto Conjunto Urbanístico 

Tombado 
• Parcelamentos urbanos registrados 
• Parcelamentos urbanos consolidados e aprovados pelo 

poder público a partir de 2015 

ZONA URBANA DO CONJUNTO TOMBADO (PDOT) 
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LOTES INSERIDOS NO PLC 79/2013 
 365.341 lotes 

afetados pela LUOS 

 
420 normas 
urbanísticas 
(220.702 lotes) e 6 
PDLs (144.807 lotes) 
que serão 
substituídos pela 
LUOS 

LAGO SUL – RA XVI (64 normas) 

LAGO SUL – RA XVI (13 UOS) 
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  O QUE MUDA COM A LUOS 

• Simplificação da normatização de uso e ocupação 
do solo 

• celeridade nos atos da administração pública 
relativamente às normas urbanísticas sobre o uso e 
ocupação do solo  

• eliminação da discricionariedade na interpretação 
da norma 

• diminuição de incorreções na aplicação da 
legislação 

• facilitação das ações de fiscalização 
• isonomia de critérios para definição dos índices e 

norma urbanística. 
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  HISTÓRICO DA LUOS  
Procedimentos institucionais 

• Contratada empresa de consultoria 
• Realizados estudos 
• Elaborada proposta de LUOS 
• Realizadas audiências públicas 
• Aprovada pelo CONPLAN 
• Encaminhado Projeto de Lei 

Complementar à Câmara Legislativa 
• PLC 79/2013 
• Retirado o PLC em 2015 
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ESTUDOS – SUBSÍDIOS PARA ELABORAÇÃO DA LUOS  
 

 Leitura Territorial 

 Simulação de parâmetros 

 Taxa de Permeabilidade 

 Verificação da aderência da LUOS às Estratégias do PDOT 

 curso para os técnicos da Sedhab para subsidiar a 

aplicação dos instrumentos de política urbana - 

ODIR/ONALT 

 Estudo sobre cota de soleira 

  HISTÓRICO DA LUOS 
Estudos técnicos 
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  HISTÓRICO DA LUOS 
Participação social 
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PARTICIPAÇÃO INSTITUCIONAL 
 
1. Reuniões com as Administrações Regionais 
2. Oficina ( 1 semana) com órgãos do Governo do Distrito 

Federal: 
I. CEB 
II. Caesb 
III. Adasa 
IV. Ibram 
V. Semarh 
VI. Secretaria de Transporte 
VII. Órgãos de Segurança 
VIII. Detran 
IX. Saúde 
X. Educação 

  HISTÓRICO DA LUOS 
Interface Interinstitucional 
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  SITUAÇÃO ATUAL 

REVISÃO DA PROPOSTA DO PLC 79/2013: 
 
• Estabelecimento de princípios e 

conceitos norteadores 
• Realização de estudos, levantamentos e 

vistorias para adequação da proposta 
• Processo participativo – CONPLAN e 

CCPPTM 
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Mapa de Zoneamento de 
Usos 
 
 

 
 

Texto da Lei   

 
 

     

     

 
 

ados de ametos de pao 

     
Tabela de Usos e  
Atividades 

  ESCOPO DA LUOS 
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ESTRUTURA DO PLC 79/2013 

 

• TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

• TÍTULO II – DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

• TÍTULO III – DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

• TÍTULO IV – DA GESTÃO E DO LICENCIAMENTO DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  

•  TÍTULO V – CAPÍTULO ÚNICO – DO CONTROLE DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  

• TÍTULO VI – CAPÍTULO ÚNICO –  DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES (Art. 109 A 118 ) 

• TÍTULO VII – CAPÍTULO ÚNICO – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS (Art. 119 

a 136) 

 

 

  ESCOPO DA LUOS 
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ESCOPO DA LUOS 

Metodologia na definição das Unidades de 
Uso e Ocupação do Solo – UOS segue 
padronização com base na compatibilidade 
dos usos e na sua abrangência 
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PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LUOS 
Transição da base normativa de uso e ocupação do solo atual, 
composta por inúmeras normas, fragmentadas e sem 
uniformidade, para uma base normativa única e padronizada 
em termos de tipos de uso e parâmetros de ocupação 
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PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LUOS 

Reconhecimento da cidade real na definição dos 
parâmetros  de uso e ocupação 
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PRINCÍPIOS NORTEADORES DA LUOS 

SUSTENTABILIDADE E MOBILIDADE  
A definição de parâmetros urbanísticos deve objetivar a 
sustentabilidade e melhoria da mobilidade urbana. 
 
DENSIDADES 
Desenvolver metodologia que possibilite a 
espacialização da distribuição das densidades, a partir 
das disposições do PDOT/2009 e de dados dos setores 
censitários, a fim de embasar a definição dos 
coeficientes de aproveitamento e outros parâmetros 
correlatos. 
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REVISÃO DA LUOS 

Identificação das alterações que serão propostas: 
• Análise das UOS com as estratégias do PDOT 
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REVISÃO DA LUOS 

Base de dados georeferenciada para a LUOS: 
• Correção dos dados referentes aos projetos urbanísticos 
• Preenchimento dos coeficientes do PDOT 

 

ÁGUAS CLARAS – RA XX 
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MAPA DE ZONEAMENTO 

PLANALTINA 

CEILÂNDIA 

REVISÃO: 
Mais objetividade e 
simplificação no nível de 
detalhamento das 
atividades e na proposição 
de fusão de UOS 

REVISÃO DA LUOS 
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REVISÃO DA LUOS 
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PARÂMETROS URBANÍSTICOS - estabelecidos em Quadros de 
Parâmetros de Ocupação do Solo por RA:  

• coeficiente de aproveitamento básico e máximo; 

• altura máxima da edificação  e indicação do número de 
pavimentos, quando couber, prevalecendo a altura máxima; 

• taxa de ocupação máxima; 

• taxa de permeabilidade mínima; 

• afastamentos mínimos laterais, frontais e de fundos , quando 
couber; 

• subsolos, quando couber; 

• tratamento das divisas; 

• definição do número mínimo de vagas para veículos internas 
aos lotes ou projeções; e 

• critérios para definição da cota de soleira. 

REVISÃO DA LUOS 



 
 

 

Brasília 27/04/2016                                                                                           Secretaria de Estado de Gestão do Território e Habitação - SEGETH 
                                                               Governo do Distrito Federal 

Lei  

de Uso  

e 

Ocupação 

do Solo 

QUADRO DE PARÂMETROS 

REVISÃO DA LUOS 
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REVISÃO DA LUOS 

REVISÃO DOS PARÂMETROS DE OCUPAÇÃO: 
 
• Avaliação e revisão de critérios para definição dos 

parâmetros 
• Padronização de parâmetros entre os núcleos 

urbanos 
• Com relação à exigência de estacionamento no lote, 

adequação aos princípios da política urbana 
• Buscar a compatibilização dos parâmetros entre si 
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REVISÃO DA LUOS 

MODELAGEM DOS PARÂMETROS 

• Aplicação de fórmula para obter o polígono referente a ocupação a 
ser simulada 

• A simulação permite avaliar as inconsistências entre os parâmetros 
estabelecidos 

SOBRADINHO – RA V 
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REVISÃO DA LUOS 

MODELAGEM DOS PARÂMETROS 

• Modelagem dos parâmetros (altura, número de pavimentos, 
coeficiente de aproveitamento máximo e taxa de ocupação) a partir 
da topografia da cidade 

GAMA – RA II 
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REVISÃO DA LUOS 

OUTROS QUESTÕES NA PAUTA DA REVISÃO: 
 
• Compatibilização da proposta da LUOS com 

estratégias de ordenamento territorial do PDOT 
• Indicação das áreas onde se aplica o instrumento da 

ONALT 
• Indicação das áreas onde será admitido o 

remembramento de lotes 
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PROCESSO PARTICIPATIVO 

Constituição de Câmara Técnica do CONPLAN para 
acompanhamento da elaboração, revisão e 
implementação da LUOS 
 
Indicação de representantes do CCPPTM para 
acompanhamento da elaboração da LUOS 
 
Instituir sistemática de debate com representantes da 
sociedade civil na elaboração da LUOS com a 
participação da Câmara Técnica do CONPLAN e 
representantes do CCPPTM 
 


